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íINDICAÇÃO CjísciíssãoN° 03/1.979.

PP‘ESíDEN7É~«

CONSIDERANDO. que ó dever dos Poderes Públicos, 

sobretudo do Executivo Municipal, procurar incentivar 

entidades que participam do bem estar de sua Comunidade;

as

CONSIDERANDO. a importância e o significado de/ 

manter estas entidades em funcionamento normal;

CONSIDERANDO, que o CÍRCULO DE TRABALHADORES - 

CRISTÃOS DO ARRAIAL DO CABO, desempenha extraordinário pa

pel social;

CONSIDERANDO. que entidades Classistas de 

e objetivos semelhantes devem merecer todo apoio e incenti_ 

vo;
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CONSIDERANDO. que a referida entidade tem propo_r 

cionado grandes benefícios a populaçao do Arraial do Cabo;

INDICO, à Mesa após ouvido o Plenário, seja e_n- 

viado ofício ao ExmS Sr. Prefeito Municipal de Cabo ^~rio,/ 

no sentido de que o mesmo envie a esta Casa, Mensagem cojn- 
cedendo subvenção de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), 

em favor do CÍRCULO DE TRABALHADORES CRISTÃOS D0 ARRAIAL - 

D0 CABO, sediado no 42 Distrito de Cabo Frio.

Sala das Sessões, 06/03/1.979.-
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